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ouroRGA DE uso DE RECURSo nÍonrco N'ls3/19-01

o INSTITUTo »r rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regularnentada pela poÍaria normativa
SEMA,/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTEREssADo: OZN HEALTH SPE S.A.

ENDEREÇo pÂRA connespoNoÊNcrl: Av. Torquato Tapajós, no 9250, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 18.080.368/000í -72 INscRrÇÃo EsTADUAL:

Forr: (92) 318219750 pRocEssoNo: '00651412024-0'l

E - MArL: nfe.ozn@opyhealth.com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular

ConorÇÕes DE Uso E INTERvE\ÇÂo

LocÂLrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 9250, Colônia Terra Nova, nas
seguintes coordenadas geográficas: 02'59'50,630'S e 60"01'47,400'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Unidade Hospitalar

DÀrA Df, nERFURAÇÁo Do poÇo: 2610212014 PRoFUNDTDADE: 170,00 metros

Aeuíreno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruÀÇÃo Do poço: Bombeando vAzÁo DE BoMBElurnro 1lr3/u1: 23,70 m3lh

PrnÍono or aoi\,rBEAMENro: 06 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRA.zo DE VALIDADE DESTA OUTONCI: 05 AIOS.

AÍenÇão:

Manaus-AM, 03 SE

www.ipaam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facsbook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

F one:(52, 21234721 t 2123-67 3'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos Vale de Souza
Dir€tor nte-

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Rosa Ma liveira Geissler
Técnicato

IPAAM
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GOVERNO DO ESTADO

. A outorga de diÍeito de uso de recúsos hidricos e ci ato administÍativo mediante o qual o poder público outoÍganle (Uniâo.
estado ou Distrilo l'ederal) laculta áo outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos, por tempo determinado.

. Este ato administrativo contém em seu veÍso 08 obrigrçõcs do outorg.do.

. A outorga de direito de uso de recursos hidÍicos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. Á cobÍança pelo uso de recursos hidricos será reallzada após a fi\açào de valores de acordo com An. 25 da Lei Estadual
3.167 de 27l0E/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' r53/19-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficàndo a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga. estií sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no 006514/2024-01.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições butorgadas de
forma permanente ou temporiíri4 deveú ser bbjeto de outro requerimento, a sujeital-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico

' outorgado.
6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
, outorgado de certidões, alvariis ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela

legislaçâo Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do termino da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as an:iüises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00ln0rc dq CERH,
semestralmente.


